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{EDITAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NA O8/2024-SEINFRA/CELOS

A SECRETARIA MUNIcIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTo URBANO dâ PreÍeitura Municipal

de Aracati. através do Agente de Contratação da Com ssão Especial cle Contratãção de Obras e Serviços de

Engenharia, deslSnada peLa Portaria Í)o ool 12'o4/2A23, de 12 de abtil de 2023' no uso de suas atribuiÇões

eg-ais, tendo em vista o qLle consta no Processo Administratlvo DFD ne 019/2024_5EINFRA' torna púbLico'

qu-e reatizará ltcttação, na mocJalidade CONCORRÊNCLA, na forma ELETRÔNlCA, por empreltada poÍ preço

global, do tipo menor preço, crltério de julgamento menor preço global' modo de disputa: "Aberto e

;echado" nos termos cla Lei Fecleral ns. 14.133/2021, da Lel comp ementãr tvlunlclpal ns 043/2023 e demais

normas ap icáve s e, ainda, cle acoÍtlo coÍn a§ condiÇões estàbelÊcldas neste Edita ' a sF rêâ1izâr:

DATAr 10/06/2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótesê de não haver expediente nesta datâ'

HoRAi ogh3Omin - horário de Brasília-DF.

LOCAL DA SESSÃO: Portal da Bolsa de Licitaçõe§ e Leilões do Brasil- BLL - www bll ors'br'

1. OBIETO

1.1. O objeto da presente licitâção é a contratação de empresa especializadâ para execução das obras

E SETV|çOS dE CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA NA LOCALIDADE LAGOA DA QUIXABA, NO

Município de Aracati, conforme projetos e especificações constantes no ANExo l- PROJETo

BÁSICO e as demais partes integrantes deste Edital, independentemente de transcrição'

1.2. O prazo para execução do presente objeto é de 150 (cento e cinquenta) dias' contados a partir da

odlà oe em'(sào dà Ordem de Servi!os'

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência descritas

no Sistema do Portal da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil _ BLL e aquelâs constantes neste

Edital, prevalecerão estas últimas

2, DA DESPESA É DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

2.1.. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desia

licitação onerarão a dotação orçamentária abaixo, do orçamento viSente' oh§êrvado seforo caso'

o PrincíPio da anualidade

'1101. Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento L'rbano

- 15.451.0001.1.024 - ConstruÇão, Reforma, Adaptação e Manutençâo de Équipamentos

Públicos.
4.4.90.51.91 _ Obras e instalações - Obras em andamento'

Fonte de recursosl
- 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos'

- 172OOOO0OO - Transferência Petróleo e Gás FEP Lei 947A/97 '

O va or g obal máxlmo estlrnêdo clesta icitação importa em RS 877 304,81 (Oitocento§ e s€tenta

e sete miltrezentos e quatro reais e oitentâ e um centâvos) e o valor máximo unitário estlmado
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por ltem é aquele disposto na Planl ha orçamentárla Referenclal Anexol Projeto Básico, parte

lntegrante deste edital

3. DA PARTICIPAçÃO NA CONCORRÊNCIA

3.1. Poderão participar desta Concorrêncie os interessados quê âtenderem a todes as exigências

aonstantes deste edital e seus anexos, e estiverem previamentê cadastrada/credenciados no

Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasll- BLL (www.bll.orS br), por meio de CertiÍicado

Digitâl conferido pela lnfraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP - Bra§il'

3.2. O licitante responsablliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes êfêtuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, exc uída a responsabilidade do provedor do sistema ou da

Secretaria Municipal de lnfrãestrutura e Desenvolvimento Urbano _ SEINERA por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dâdos cadastrais nos sistemas

relâcionãdos no itêm anterlor e mantê-os atuali2ados junto aos ór8ãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejâr desclassificação no momento da

habilitação.

3.5. Será aplicado iratamento diferenciado e Íavorecido às microempresas e empresas de pequeno

porte, conforme disposto no art.44 dã LeiComplemêntar ns 123, de 14 de dezembro de 2006,

que apresentarem a declaração que comprove esta condição.

3.6. Nào poderão digputar esta licitdção:

3.6.1. Aquele que não atenda às condiçõês destê Edital e seu(s) anexo(slj

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou jurídica,

quândo a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isolâdamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente, Serente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito â voto,

responsável técnico ou subcontratâdo, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela nece55álios;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo dâ licitaçâo, impossibilitada dê participar

da licitação em decorrência de 5anção que lhe foi imposta;

i.6.5. Pessoasjulldi(as reunidàs em consóÍc o;

3.6.6. Aeente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal de

Aracati;

3.6.7. Que tenhâm sido condenadãs por agressões ão meio ambiente, ou infraçôes à legislação sobre

segurança e saúde no trâbalho nos termos da Legislação

3.6.8. Pessoa Íísica ou iurídica que, nos 5 (cinco)anos anteriores à divulSação do

condenadã iudicialmente, com trânsito em julgâdo, por exploração de tra

ó1
à.

edital, tenha sido

bâlho infantil, por

J



6 ARACATI
Pttlll,tl,1ull^ l)o

por contratação desubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escrâvo ou

adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo trabâlhista;

3.6.9. Cooperativas,conformeLegislação.

3.8.

6X

3.7. O impedimento de que trâta o item 3.6.4 será também âplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlâr a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utili2âção fraudulênta da personaLidade jurídica do licitante

Equipardm se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.6.2 e 3.6.3 4s empresas

integrêntes do mesmo grupo econômico,

3.9. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitâção ou a contratação de sêrviço que inclua

como encarSo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçôes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. A vedação de que trata o item 3.6.6 estende_se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de lntegrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresâ que preste assessoria técnica

3.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por

afinidade até o terceiro 8rau, inclusive, dos membros ocupântes de car8os de direção ou no

exercício de funções administrativas, âssim como de servidores ocupantes de cargos de

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na

inha hierárquica da área encarregadá da licitação, conforme dispõe o inciso ll do art- 3e da

Resolução nq 37, de 28 de abril de 2009, do conselho Nacionaldo Ministério Público;

4, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENÍOS DE HABII-ITAçÃO

4.1. Nâ presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fâses de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. os licitântes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema elêtrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de jul8amento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está aiente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentadâ compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais,

nas convenções coletivas de trâbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de suâ entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 ânos, salvo menor, a partir de 14 ãnos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXXlll, da Constituiçào,

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empreSâdos executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no lnciso lll do art. 5e dâ

constituição Federãlj

M llrcqoo do l,Lrl. z5u. Lenlro, arocar!-Lt - §tol
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4.3.4. 5e enquadra como ME ou EPP, conforme o art. 3o da Lei Complementar nÔ 123/2006, pa{a

usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 â 49 da mencionada lei, com as

altêrações da tei Complementat no 7471201'4.

4.4. cumprê as exigências de rêserva de cargos prevista em lêi, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com d€ficiênciâ, para reabilitado da Previdência Socialê para aprendiz

4.5. Os licitantes podêrão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sêssão públicâ

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitânte, o que

ocorrerá somente após os procedimentos de abêrturâ da sêssão pública e da fase de envio de

lances,

4.7. Serão disponibilizados para âcesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a Íase de envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemâ, o licitante poderá parametrizar o seu valor

Íinal mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.8.1 A âplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediárlos qrlanto em rêlâção ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

4.8.2 Os lances serão dê envio automático pelo sistema, respeitado o valor finâl mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima

4.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser âlterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vêdadol

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de

julgamento por menor preço;

4.10. O valor flnâl mínímo pãrametrizâdo na forma do item 4 8 possuirá caráter si8iloso para os demais

participantes e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente

aos órgãos de controle externo e interno.

4.11, Caberá ao licitante interessado em participãr da licitação âcompanhar as operações no sistemâ

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.12. O licitânte deverá comunicâr imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o si8ilo ou a seguranç4, para imediato bloqueio de acesso.

5. OA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1 A prestaÇão da garantia de proposta será prestada conforme o que trâtâ o art. 58 da Lei ne

14.133/2021 .

5.2 o valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual de 1% (hum por

cento) do valor estimado da contratação, na quantia de RS 8.770,34 (Oito mil setecentos e

setenta reais e trinta e quatro centavos),

5.3 O comprovante do recolhirnento da garantia de proposta deverá ser apresentado juntamente

com os documentos elencados no item 7,19,1.

Í"1
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5.4 A Garantia nâo poderá ter validâde inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame;

5.5 a garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que tratâ o § la do art 96 da

lei ne 14.1,33/2021.

.auçâo Írnr d nheiro ou em titLrlos da divida pública emltidos sob a forma escritural, mediante

regstro em sistema centràlzado dê liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

àvaliãdos por seus valores econômicos, conforme deflnido pe o Ministério da Economiâ;

ll - seguro garantiê;

lll - Íiança bâncáriã emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizadâ ê

ope.dr 10 udrr pelo Bdr Lo (ênl'àl do B'ds l.

lV ' título de capita ização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor totã1.

5.6 A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da dâtâ em que for declarada fracassadâ a licitação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar suâ proposta mediante o preenchimento, no sistemâ eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

6.2. Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos prêvidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nâ

execução do obleto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. A apresentação dâs propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelâs

contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiâis,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execuçâo contratual, promovendo, quãndo requerido, sua substituição.

6.6. o prazo de validade da proposta não sêrá inferior a 60 (sessênta) dias, contados dâ data de

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CI.ASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE I.ANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário ê locâl indicados neste Edital.

"1o
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7.2. Os llcitantes poderão retirar ou substituir a

abertura da sessão pública.

rl
propostâ, anteriormente inseridos no sistema, até a &

ç

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitantê nos momentos êm que o sigilo seja

essencial ão procedimento.

7.2.2. A desclassificâção será sempre fundamêntâda e registrada no sistema, com âcompanhamento

em tempo real por todos os participântes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deíinitivo em sentido

contrário, levãdo a efeito na fase de aceitâção.

7.3. O sistema ordenará autornâticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fâse de lênces.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação

e os licitantes,

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistemâ eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do objêto.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitanie somente poderá oferecer lance devalorinferiorao último poreleofertado e registrado
pelo sistema.

7.9. o intervalo mínimo de diferença de vâlores, que incidirá tanto em rêlâção aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS

8.000,00 (Oito mil reais);

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível

7.11. O envio de lances nâ concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes

apresentarão lânces públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial dê quinze minutos Após esse pra20, o

sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de âté dêz minutos, aleatoriamênte determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances,

7.11,2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 5erá

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.3. No procedimento de que trata o subitem suprâ, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nãs condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

lrât §ãÍ



,:0
l)Rul.t.)IllJ,{^ I)()

ARACATI

12-
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 5erá siglloso até o encerramento deste Â/
pra2o.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lancês se8undo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais Iances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em pÍimeiro lugar.

7.13.1. 5ó poderá haver empâte entre propostas iSuais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado

7.13.2. Havendo eventualempãte êntre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, observadas ãs condições de preferência para a microempresa e

empresa de pequeno porte, conforme disposto no art.44 da Lei Complementar ne 123, de 14 de

dezembro de 2006.

7.13.3. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de

empate de propostas.

7.13.4. Havendo empate entre ãs propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e ernpresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que

comprova esta condição.
7.13.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.
7.13.6. As condições aqui estipuladas somente serão aplicâdas quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,

7.13.7. ocorrendo o empate, procederse-á da seguinte Íorma:
7.13.8. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos;

7.13.9. não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do sub item anterior, ainda havendo propostas na situação de empâte ficto, serão convocadas as

remanescentes? na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo de 5 (cinco)

minutos;
1,13,1O. no caso de equivalência dos valores apresentãdos pelas microempresas e empresas de

pequeno porte, Será realizâdo sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor proposta.
7.13.17. na hipótese da não contratãção da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposia oriSinalmente vencedorâ do certame.

7.14. Durante o trânscurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormâdos, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso dê desconexão com o agente de contrâtação, no decorrer da etapa competitiva da

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitântes para a recepção

dos lãnces.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo
superiora dez minutos, â sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridasvinte
e quatro horas dâ comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.
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7.1"7, Caso o licitante não âpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta-

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese dâ proposta do primêiro

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julBamento.

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, se8undo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

7.18.2. A negociaçâo será realizadâ por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.18.3. O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

7.19. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas)

horas, envie a proposta adequada âo último lance ofertado após a neSociação reâlizada, podendo

este pra20 ser prorrogado por decisão do agente, auxiliâdo pela equipe de apoio.

7.19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio eletrônicol

. Proposta comêrcial - Anexo lll, utilizando como data base a mesma do orçamento referencial

elaborado pela Administração, ou seja, Outubro/2023;

. Planilha de Preços Propostos - ANExo lll A, onde deverá constar os preços unitários e

subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial,

. Planilha de composição de Preços unitários - ANEXO lll B, para cada serviço constante do

orçamento âpresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade

necessários à execução de cada serviço, quais seiam equipamentos, mão_de-obra, totalização

de êncargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalização dê impostos e taxas, e quaisquer

outros necessários à êxecução dos serviços; não pode haver divergência de preço unitário
entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor -

. Planilha de composição dâ Taxa de 8Dl proposta - Anexo lll c, em forma de porcentagem,

apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre o preço unitário da Planilhâ de

Preços Propostos.

. Planilhe de Composição de Encârgos So.ieis - ANEXO lll-D;

. Cronograma físico-Íinâncêiro - Anexo lll-E, observando-se o prâzo máximo estabelecido no

Editâl ê seus anexos.

. Garantia da Propostâ.

7.20. Após a negociação do preço, o agentede contratação iniciârá â fâse de aceitação ejulSâmento dâ

proposta.

8, DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contrâtação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame,
conforme previsto no aft.74 da Lei ne 74.1,33/2021 e no item 3.6 do edital, especialmente quanto

\1
ô.

ooo ..
à, ,.á;{-ffi.^li;Íi.t



ARACATI

à exlstêncla de sanÇão que iÍnpeça a participação no certame ou a futura contratação,

a consu ta aos seguintes cadastros da empresa e de seu sócio majoritário.

8.1.1. CadastroNacionaldeEmpresaslnidôneaseSuspensas CE15, mantido pelâ Controladoria Geral

da União;

8.1.2. Cadastro Nacionâl dê Empresas Punidas - cNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniãoj

8.2. Constatada a existência de sânção, o licitante sêrá inabilitado, por falta de condiçâo de

ParticiPação.

8.3. Caso atendidas as condiçôes de pârticipação, será iniciado o procedimento de habilitação

8.4. 5erá desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1. Contiver vício insanáve ;

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

8.4.3. Apresentar preÇos inexequÍveis, considerados aqueles inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço

finalsuperior ao preço máximo deÍinido para a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidâde demonstrada, quando exiSido pelâ Administração;

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquêr outras exlSências dêste Edital ou seus anexos,

desde que insânávêl;

8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior â 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este últ:mo e

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

9. DA FASÉ HABIUTAçÃO

9.1. Prova de !]!gMI39ÁQ-J!EÍq!!4, por mêio dos seguintes documentos:

a) Registro Comercia , no caso de empreso individuol;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vi8or, devidamente registrado, e alterações

subsequentes, em se tratando de sociedodes comerciois e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b.1) lnscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedodes civis, acompanhada de prova dâ

diretorià em exeÍcrcio,
b.2) Arquivamento na lunta Comercial da publicação oficiâl das Atas de Assembleias

Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de

sociedades poÍ oções,bem como Ata da Assembleiâ da última eleição de Diretoria;

c) Decreto de autorização, em se tratando de emprcso ou sociedode estrongelro em funcionamento
no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a âtividade assim o exigir.

d) Declaração Geral - Anexo V.

111
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-tí
a) lnscrição no Câdastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPJ); \
b) lnscrição no cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

c) lnscriçâo no cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao

seu rarno de atividâde e compatível com o obieto da licitação;

d) Certificado de re8ularidade perante o Fundo de Garantia porTempo de serviço (FGTS), com prazo

de validade em vigor, sendo aceito documento extraÍdo via INTERNET.

e) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação dê Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

f) Re8ularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perânte a Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, que deverão 5er comprovadas mediante a apresentação da Certidão

Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívidâ Ativa da União e à Seguridade Sociâl

(cND).

g) Regularidade para com a Fâzenda Estâdual e Municipal da sede do licitânte, pertinente ao sêu

ramo de atividade e quanto aos tributos relaclonados com o objeto desta licitação, mediante a

apresentaÇão de certidão expedidâ pelo ór8âo competente, que terá validade por 6 (seis)

meses, contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver assinalado por Leiou no

próprio documento.

h) Regularidade perante a Fazenda Municipal de Aracati, mediante a apresentação de certidâo

Negativâ dê Débitos de Tributos Municipais.

g.1) Na hipótese de nâo estar cadastrado como contribuinte neste Município, exclusivamente
para os não cadastrados, o licitante com sede fora do Município de Aracati deverá

apresentar declaração Íirmada pelo Íepresentante legal da êmpresa, sob as penas dâ

Lei, do não câdastramênto e de que nadâ deve à Fazenda do Município de Aracati
relativamente aos tributos relacionâdos com a prestação licitada - ANEXO lV.

9.2.1. Poderão ser aceitâs cêrtldões positivas com efeito de negativas ou cuios débitos estejam
jLrdiciaimente garantldos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial.

9.3. Prova de QUALIFIcAcÃo EcoNÔMlco FINANCEIRA, por meio dos sesuintês documentos:

a) Certidão ne8ativa de Ía ência expedida pe o distribuidor da sede dâ licitante ou, se for o caso,

Certidão de RecuperaçãoJudicial, expedida pelo Cartório Distribuidorda sede da pessoajurídicâ,

com datâ de emissão dê no máximo 30 (trinta) dlas ãntêriores à data da aberturâ da sessão, ou
que estejâ dentro do prazo de vâlidade expresso na própria certidão;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercí(ios socia;s:

c) Apresentar capital mínimo igual ou superior â 10% (dez por cento) do valor estimado para a

preSente contratação;

9.3.1. As empresas criadâs no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as êxigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberturâ.

{
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9.3.2. o balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações{

contábêis limitar-se âo ao último exercício no caso de a pessoâ jurídica ter sido constituídâ há

menos de 2 (dois)anos.

9.3.3. As demonstrações contábeis devem comprovar â boa situaçâo finâncêira da empresa,

através da apresentaÇão dos seguintes índices:

9.3.3.t. LtQUtDEZ GERAL (LG)

LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) |AIOR OU IGUAL A 1,00

9.3.3. . LTQUTDEZ CORRENTE (LC)

LC = (AC i PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

9,3,3,III, GRAU DE ENDIVLDAMENTO (GE)

GE-(PC+ELP) :(AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

(D

ON DE:

AC _ ATIVO CIRCULANTE

PC- PASSIVO CIRCULANTE

RLP _ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ELP _ EXIGíVEL A LONGO PRAZO

AT - ATIVO TOTAL

LG _ LIQUIDEZ GERAI

LC _ LJQUIDEZ CORRENTE

GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

9.4. Provâ de QUALIFIcacÃo TÉcNlcA, por meio dos sêguintes documentos:

a) ReBistro ou inscrição da Pessoa Jurídica expedida pêlo CREA/CONtEA e/ou Conselho competente
na qualconstem os seus responsáveis técnicosj

b) Atestado fornecido por pêssoâ jurídica de direito público ou privado, onde conste a empresâ

iicitante como contrâtada, âcompanhados de Certidõês de Acervo Técnico ou

anotações/re8istros de responsâbilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de

fiscalização profissional competente, comprovando aptidão para desempenho de atividades
pertinentes e compâtíveis com o objeto da licltação, conforme segue:

- construção de âreninhâ, praça de esporte, área urbanizada ou similar, com quadra em 8râma
sintética, alambrado em tubos de aço e iluminação, com área de construção mínima de

700,00m2 (setecentos metros quâdrados).

b.1) Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas reunidas em

consórcio, será considerado pâra fins de comprovação dâs experiências, o percentual de

pãrticipação de cada consorciado.

c) lndicação de responsável técnico pela execução do objeto que trata a presente liciiação,
conforme - Anexo Vl.

d) Atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentor seja o
profissional citado no item ânterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

acompanhado do Certificado de Acervo Técnlco - CAT, expedido pela entidade profissional

Av. Drcgôo do Mor, e30, Cê.1ro, Àtuco1i-CE - ErosÍl c.i
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competente (registro no sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho competente), comprovando

aptidão para desempenho de ãtividades pertinentes e compatíveis com o obieto da licitãção,

conforme seBue:

- construção de areninha, prâça de esporte, área urbanizada ou similar, com quadra em

grama sintética, alambrado em tubos de aço e iluminâção.

9.5. A documentação exitida podêrá ser apresentada no oriSinal, por qualquer processo de cópia

reprográfica e/ou por publicação em órgâo da imprensa oficial, sendo que nenhum documento

será autenticado pelo Agente de Contrataçã0.

9,6, Os documentos deverão estâr com sua vâlidade em vigor na data da abertura da sessão.

9.7. Íoda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papeltimbrado da licitânte,

sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente
qualificado(s).

9.8. Os documentos cuio prazo de validade não esteia especificado neste Edital ou em lei, terão

vâlidade de 60 (sessenta) dias da dâta de sua expedição.

9.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l,

da Lei ne 14.133/2021).

9.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato diSital,

no prazo máximo de 2 (dues) horas, contado da solicitação do agente de contratação, podendo

este prazo ser prorrogado por decisâo do mesmo.

9.11. A verificação e a solicitação de envio dos documentos de habilitaçâo somente será feita ao

licitânte vencedor.

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo para complementação de informações acerca dos

documentos já apresentados pelos licitantes.

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, âté a

ap!ração de uma proposta que atenda ao presente edital,

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitâção, após concluídos os procedimentos de que trata o item

anterior.

10. DO RECURSO

10.1. A interposição de recurso referente aoiulgamento daspropostas, à habilitação ou inabilitaçãode
licitantes, à anulâção ou revogação da licitêção, observará o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133,

de 2021.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,

exclusivamente por meio êlêtrônico, em campo próprio do sistema;

10.3. A íaltâ de mânifestação dâ(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a decadência do direito

de recurso.

I
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10.4, As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no {,

sistema, no prazo de 3ltrês) dias úteis, contados a partir da lavratura da ata de habilitação ou

inabilitação,

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderâr sua decisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo/

encaminhar recurso para a ãutoridade superior, a qual devêrá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos-

10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três)

dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso.

10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito su§pensivo até a decisão Íinal pela autoridade

competente.

10.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possâm ser

âproveitados.

10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesâ de seus interesses.

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos

11. DA ADIUDICAçÀO E DA HOMOLOGAçÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela Secretaria de

infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, que em seguida homologará o processo licitatório.

11.2. Após â fase recursâ1, constatada a regularidade dos âtos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRATO

12.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdos a partir dâ data de sua

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem preiuízo

das sançõês previstas neste Edital.

12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por i8uâl período, por solicitaçâo
justificada do adjudicatário e âceita pela Administração.

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de hâbilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vi8ência do contrato.

12.3.1. Nã hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

câdastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital.

12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar:

12.4.1. Registro ou lnscriçâo âtualizada de Registro de Pessoa lurídica expedida pelo CREA e/ou
Conselho competente,

,l_
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12.4.1.1. Caso a llcjtante vencedora da presente licitação esteja sediâdâ em outro Estado, deverá

providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-CE e/ou Conselho

competente nâ Certidão de Registro de Pessoa lurídica.

12.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrâto, que deverá ser prestada antes de sua

lavratura do contrato.

12.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pelâ execução do objeto do contrato,

necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução

dos trabalhos;

12.4.4. Certidão comprobâtória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de Arâcâti,

referente aos tributos relacionados com a prestação licitada e comprovante de inscríção no

Cadastro de contrlbuintes Ívlobiliários do Município de Aracati.

12.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relãtiva à seguridade Sociâl e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.

12.4.6. certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

12.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União ê à

Seguridade social.

12.5- Os documentos âcima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura

do contrato.

12.6. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contrâtada

não possui pêndências lunto ao Cadastro lnformativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, quê

disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá â empresa de contratar com a Administração

Municipal.

12.7. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a AdminÍstração e a licitante vencedora, constitui parte

inte8rante deste Edital - ANExO ll, sendo que nela encontram se definidas e especificadas todas
as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condiçôes de pagamento dos

serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de rêcebimento.

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas

no edltal ou se recusar â assinâr o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações le8ais cabíveis a esse licitante, poderá

convocâr outro licitante, respeitada a ordem de clâssificação, para, após â comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuaas documentos complementares e,

Íeita a negociação, assinar o contrato,

13. DA GARANTIA CONTRATUAI.

13.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor de

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediânte depósito no Tesouro

Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim,

13.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1', dâ Lei Federal n'
14.133/2L.

{
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13.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigêncla prorro8ada, a

contrâtada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias útei5, de forma

a que corresponda sempre â mesma percentagem esiabelecidâ.

13.4. O não cumprimento do disposto na c áusula sLlpra, ensejará aplicação da penalidade.

13.5. A garantia exigidâ pêla Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da

execução do contrato, inclusive nos termos de Orientaçâo Normativa da Procuradoria Geral do

ÍVlunicípio, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

13.6. A garantia contratual será devolvida após a lavrâtura do Termo de Recebimênto Definitivo dos

serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovâção,

contemporânea, da inexistência de ações distribuídas nâ Justiça do Trabalho que possam implicar

na responsabilidade subsidiária do ênte público, condicionante de sua liberação

13.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessâda, respeitadâs as

modalidades referidas no item 13.2.

14. PENALIDADES

14.1. São aplicáveis as sanções e procedirnentos previstos no Título lV, Capítulo I da Lêi Federal ne

14.L33/2a1.

14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexâda aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da

obrigação;e/ou,

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis

exclusivamente à Administração.

14.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a notâ de empenho ou assinar o termo de

contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pêla Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no vâlor de 20lo (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) ânos com a Administração

Púb ica, a critério dâ Prefeitura;

14.3.1. lncidirá nas mesmâs penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedidâ de firmar
o aiuste pela nâo apresentação dos documentos necessários para tanto.

14.4. À licitante quê ensejâr o retardamento da execução do certãme, inclusive em razão de

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregâr ou apresentar

documentação falsa exigida neste edital, nâo mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsâ ou cometer fraude fiscal, Sarantido o direito prévio de citação e

da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas "a" e "b" do subitem 14.3

ou declarâção de inidoneidade para licitâr ou contratar, a depender da natureza e gravidade da

infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

14.5. As penalidades poderão ainda ser âplicãdas em outras hipóteses, previstas na Minuta do

Contrato.

14.6. As sanções são independentes e â aplicação de uma não excluia das outra§, quando cabíveis.
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14.7. Das decisões de aplicaÇão de penalidade, caberá recurso nos termos dos artiSos 166 e 167 da Lei -t,

tedeÂl ne 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade

competente, e protocolizado nos dias Úteis, das 7h30 às 11h30 e das 14h às 17h.

14.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac_símile, correio eletrônico ou

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça iniciâl origlnal

não tiver sido protocolizada.

14.7.2. Caso â Contratante releve justificâdamente a aplicação da multâ ou de qualquer outra
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer

condição contratual, permanecendo em pleno viSor todas as condições deste Editâ1.

14.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades, de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade pâra licitar e contrãtar serão conduzidos por comissão, nos termos do

artigo 158, "caput" e § 1s, da Lei Federal ne 1.4.133, de 2021.

14.9. São aplicáveis à presente licitação e ao aiuste dela decorrentê no que cabívêl for, inclusive, as

sanções penais estabelecidas nâ Lei Federal ne 14.133/21.

15. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL Ê DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

15.1. Qualquêr pessoa poderá solicitar esclâreaimentos ou informações relativas a estâ licitação, que

serão prestados mediante solicitação diriSida ao Agente de Contratação, até 03 ltrês) dias úteis

antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico
pmace os@hQIMÚ{!Iq.

15.2. Os esclarecimentos e as inÍormações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado

da data de recebimentô do pedido, limitado âo último dia útil anterior à data dê abertura do

certame.

15.3. Qualquêr pessoa, física ou jurídica, poderá formulãr impugneçõês contrâ o ato convocatório, até

3 (três) dias útêis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição

ãpresentada, por meio do êndereço eletrônico pmacelos@hotmâil.com.

15.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e mail a cópia diSitalizada dos

Seguintes documentosl

a) Documento de petição subscrita por representante le8al da impugnante, contendo as razões de

fato e de direito com as quais deseja impugnar o âto convocatório.

b) Documento de identidâde e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa

física;

c) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI), em se tratando de pessoa jurídica, acompânhado

do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da

impugnaçâo efetivamente representa â impugnante.

15.4. Caberá ao Agente de Contratação se manifestar motivadamente, ouvidâs, se for o caso, as

unidades competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03

(três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao Último dia útil anierior à data da

abertura do certame.

15.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alterâção do edital capaz de afetar a formulação

das propostâs, será designada nova data para a realização do certame.
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15.6. A decisão sobre a impugnaçâo será publicada no sítio eletrônico oficial,

15.7. Os pedidos de impugnaçôes, bem como as respectivas respostas serão divulSados no sistema

êletrônico para visualização dos interessados. Ãz
15.8. As impuSnações e pêdidos de escla.ecimentos não suspendem os prazos previstos n&certame.

15.9. A concessão de efeito suspênsivo à impugnâção é medidâ excepclonal e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16. DAS D|SPOS|çÕES GERATS

16.1. Da sessão públicâ da Concorrência divulgar_se_á Ata no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certâme na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro diâ útil

subsequente, no mesmo horário ânterioÍmente estâbelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo ASente de contratação.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo públicâ observarão o horário

de BrasÍlia - DF.

16.4. A homologaçâo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadâs em favor da ampliação da disputâ e

o princípio do formâlismo moderâdo, respeitâdâ a iSualdade de oportunidadê entre as licitantes

e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade ê a segurança da contratação.

16,6. Os licitântes assumem todos os cLlstos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Admlnistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custoS, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. as licitantes são responsáveis pela fidelidade e lêgitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase do certame.

16.8. A falsidade de quâlquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299

do Código Penâ|, sem preiuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativâs previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,

também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

16.9. A licitânte vencedora deverá comunicar à AdministraÇão toda e qualquer alteração nos dados

cadastrais, para atualização, devendo mantêr, durante toda a execução do contrato, em

compâtibilidade com as obriSaçôes assumidâs, todas as condições de habilitação e qualiÍicação

exigidas na ljcitação.

16.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal ne 74133/21', demais normas

complementares e disposições deste Editâ1, aplicáveis à execução dos contratos ê e§pecialmente

os casos omissos,

16.11. A revogação ou anulação da licitaçâo observará os procedimentos e normas previstas no âTt. 71

dâ tei Federal ne 14.133/2.021.

16.12. o Agente de contratação poderá promover diliSências destinada à complementação de

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época
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da abertura do certame e atualização de documentos cujâ validade tenha expirado após a data §
de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal na 14.133/21.

16.13. No jul8amento da habilitação ê das propostâs, o Agente de Contrâtação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo_lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidas, se

for o caso, as unidadês competentes.

16.15. lntegrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta dâ Contratada, a Ata da licitação

e o Editaldâ Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.

16.16. A participação nestâ CONCORRÊNCIA implica nê acêitação integrale irretratável pelas licitantes,

dos termos deste Edital e seus ãnexos, que passarão a inte8rar o contrato, não sendo aceita, sob

qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fâse do procêdimento

licitatório e execução do contrato.

16.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a

terceiros, sob pena de rescisão-

16.17.1. A subcontratação parcial do obieto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato,
quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por

cento) do objeto, sendo vedadã a subcontratação das parcelas de maior relevância e valor

significativo submetidas a prova de capacidade técnica, assim deÍinidas no instrumento

convocatório,

16.17.2- a subcontrataçâo que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no ãrt,

122 da Lei Federal ne 14.133/2.021.

16.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que coubet abrangem fornecedores,

subfornecedores e subcontratados, sem exceÇôes, cuja responsâbil,dade pela implementação de

qualidade das obras, materiais e serviços executadosÍornecidos é exclusiva da licitante

vencedora, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do obieto contratado.

16.19. Fica ressalvada a possibilidade de alterâção das condições contratuais em face dâ superveniência

de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

16.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir_se-á o dia do início e

incluiÊse-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/2.021.

16.21. os atos relãtivos à licitação efetuãdos por meio do sistema serão formâlizados e registrados em
processo administrativo pertinente ao certame.
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16.22. O Edita e seus ânexos estão dsponíveis, na íntegra, no Portal Nacionãl de Contrataçôes

Públicâs (PNCP), no site Oficial do Município dê Aracati www.aracati.ce.gov.br - link licitações, no

site do portaldas licitâçõês do Tribunalde Contas do Estado do Ceará - www.tcê.ce 8ov.br/licitacoes

16.23. Ficâ desde logo eleito o Foro da Comârca do Município de Aracâti para dirimir quâisquer

controvérsias dêcorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente,

16.24. Faz parte deste Edital os seguintes anexos:
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO - Memorial Descritivo, Resumo do Orçamento, Planilha Orçamentária, l§-
curva ABC dos Serviços, Cronograma Físico Financeiro, lúemória de cálculo dos QLrantitativos,

Composiçâo do BDl, Tabela de Encargos Sociais, Composições de Preços Unitários, Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, Peças Gráficas.

ANEXO II _ MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO III _ MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO B - PraÍ\I PA DF COMPOSTçÀO Dr PRr ÇOS UNIARTOS

aNEXO rI C - pLANtLHA DE COMPOSIçÃO DA TAXA DE BDt

ANEXO III D PLANILHA DE COM POSIçÃO DE E NCARGOS SOCIAIS

ANEXO III E - CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

ANÉXO IV - DECLARAçÃO DE NÃO CADASTRAI!íENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A

FAZENDA DO MUNICíPIO DE ARACATI;

ANEXO V_ DECLARAEÃO GERAL;

aNEXO Vr - DTCLARAÇÀO Dr TNDTCAçÀO DO RLSpONSAVET TECNTCO.

Aracati,22 de maio de 2024.
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ordenadora de despesas da secretária
de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano


